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  Mormo  

  Brucelose 

Instruções: 

 

1. Avaliação do candidato para participação na prova de habilitação: 

1.1.  O laboratório que está pleiteando a habilitação, deverá enviar para a CGAL/SDA e para o 

LANAGRO, no qual deseja realizar a prova de habilitação, documento de solicitação de participação 

de médico veterinário em prova de habilitação, junto à documentação de credenciamento, extensão de 

escopo ou alteração de RT, conforme estabelecido na legislação vigente. O documento deve mencionar 

o Lanagro onde o médico veterinário opta por realizar a prova de habilitação, o número do processo e a 

respectiva proposta de data, conforme disponibilidade de vagas. 

1.2. O fato de solicitar a participação em prova de habilitação, disponibilizada em um determinado 

LANAGRO, não significa que a prova será obrigatoriamente realizada neste LANAGRO, ainda que 

ela esteja definida no calendário exposto no sítio eletrônico do MAPA. Deve-se considerar o tempo de 

antecedência para tramitação do processo desde sua abertura, a avaliação técnica e, as possíveis 

necessidades de adequação documental, e a disponibilidade do LANAGRO em atender a solicitação. 

1.3. Caso, durante a tramitação do processo, seja verificada a impossibilidade do(a) médico(a) 

veterinário(a) participar da prova de habilitação na data e local solicitados, o laboratório que está 

pleiteando a habilitação será notificado, e deverá solicitar nova data, dentro do calendário 

disponibilizado no sitio eletrônico do MAPA. 

1.4. Caso a documentação seja enviada ao LANAGRO, este a encaminhará à CGAL. Uma vez recebida 

pela CGAL, a documentação é avaliada pela CGQ/CGAL. 

1.5. Após as avaliações, o LANAGRO entra em contato com o laboratório solicitante a fim de confirmar a 

participação do médico veterinário na prova de habilitação. 

1.6. No caso de indisponibilidade de vaga, quer seja pelo excesso de candidatos quer seja pelo 

cancelamento da prova por motivo interno ao Lanagro, o laboratório é consultado para escolha de nova 

data disponível no calendário que se encontra no sitio eletrônico do MAPA. Caso o laboratório escolha 

uma data em que a prova é oferecida em outro Lanagro, o processo deve, então, ser encaminhado ao 

LANAGRO escolhido. 

1.7. Somente será inscrito um candidato por laboratório solicitante, para cada data. Exceção feita quando 

até 15 dias antes da realização da prova de habilitação ainda houver vaga disponível. Neste caso, as 

vagas serão disponibilizadas considerando a data da solicitação, a data da conclusão da análise técnica 

da solicitação de habilitação e o atendimento ao maior número possível de laboratórios. 

 

2 Realização da Prova de Habilitação  

2.1.  O candidato deverá comparecer ao local da prova em horário previamente estabelecido pelo Lanagro 

escolhido e portar os materiais necessários à sua execução. Os materiais estão informados junto ao 

calendário de provas de cada determinação. 
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2.2. O candidato será impedido de realizar a prova caso compareça sem os materiais solicitados. 

2.3.  A habilitação consta de prova teórica que versarão sobre o método, a legislação em vigência 

relacionada a credenciamento de laboratórios, o programa de controle da enfermidade, normas de 

biossegurança e de qualidade e de uma prova prática.  

2.4. Poderão ser feitas exigências relativas à saúde do candidato, caso as provas sejam realizadas em 

unidade laboratorial cuja autorização de acesso dependa de atendimento e esse tipo de exigência. 

2.5. A depender da demanda de solicitações para participação nas provas, a CGAL/SDA, poderá publicar 

novo calendário. 

 

Calendários de Provas 

 

Determinação: Anemia Infecciosa Equina 

Técnica: Imunodifusão em gel de ágar / ELISA 

Mês 
 

 

 

Lanagro 

Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Nov. Dez. 

MG   11 a 13    14 a 16   7 a 9 

PE 27 a 29 25 a 27 23 a 25 25 a 27 25 a 27 29 a 31 26 a 28 24 a 26 28 a 30  

 

Orientações gerais: 

- Lanagro/MG:  

Número de Vagas: 10 vagas 

Contato para esclarecimentos: aladio.jesus@agricultura.gov.br 

                                                 lanagro-mg@agricultura.gov.br 

 

- Lanagro/PE: 

Número de Vagas: 10 vagas 

Contato para esclarecimentos: dlab.lanagrope@agricultura.gov.br 

                                             unidia.lanagrope@agricultura.gov.br 
 

Materiais: Para a realização da prova de habilitação para AIE não é necessário que o candidato compareça 

portando os materiais citados abaixo para sua execução: 

Materiais:  

Pipetador monocanal 10 a 100 µL, 

Pipetador monocanal 100 a 1000 µL, 

Pipetador multicanal 10 a 100 µL, 

Duas caixas de ponteiras 10 a 100 µL, 

Duas caixas de ponteiras 100 a 1000 µL, 

Pipetador para pipeta de vidro, 

Relógio/Timer, 

Calculadora, 

Jaleco. 
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Determinação: MORMO 

Técnica: FIXAÇÃO DE COMPLEMENTO - FC 
Mês 

 
 

LANAGRO 

 

Março 

 

Abril 

 

Maio 

 

Junho 

 

Julho 

 

Agosto 

 

Setembro 

 

Outubro 

 

Novembro 

PE 27 a 29 25 a 27 23 a 25 25 a 27 25 a 27 29 a 31 26 a 28 24 a 26 28 a 30 

 

Orientações gerais: 

- LANAGRO/PE  

 Número de Vagas: 02 vagas por data. 

Contato para esclarecimentos: dlab.lanagrope@agricultura.gov.br; 

                                                 unidia.lanagrope@agricultura.gov.br 

 

Prova Teórica (sem consulta de material técnico): o candidato realizará uma prova abordando assuntos da 

NBR ISO IEC 17025:2005, legislação do MAPA referente aos requisitos para o credenciamento e legislação 

específica do escopo de credenciamento. 

 

Prova Prática (permitida a consulta de material técnico): Preenchimento do formulário de 

acompanhamento de ensaio, demonstrando todos os cálculos realizados; Diluição das amostras e controles e 

inativação. Preparação de Suspensão de Hemácias a 2%, Padrão de Cor e Sistema Hemolítico; Titulação do 

Complemento e Hemolisina; Diluição do Antígeno e do Complemento; Execução do Ensaio; Leitura e 

Interpretação dos resultados. 

 

Materiais:   

1. Pipetador monocanal 10 a 100 µL 

2. Pipetador monocanal 100 a 1000 µL 

3. Pipetador multicanal 10 a 100 µL  

4. Duas caixas de ponteiras 10 a 100 µL 

5. Duas caixas de ponteiras 100 a 1000 µL 

6. Pipetador para pipeta de vidro 

7. Relógio/Timer 

8.Calculadora  

9. Jaleco 
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Determinação: Brucelose bovina 

Técnicas: 2 – Mercapto-Etanol/ Soroagultinação Lenta, Antígeno  

Acidificado Tamponado – AAT, Teste do Anel do Leite - TAL 

Mês 

 

 Lanagro 

Junho Outubro 

MG 18 a 22 22 a 26 

 

Orientações gerais: 

 

- Lanagro/MG 

Número de Vagas: 04 vagas. 

Contato para esclarecimentos: paulo.soares@agricultura.gov.br; 

                                                 patrícia.souza@agricultura.gov.br  

 

1.Os candidatos realizarão as provas em local classificado como NBS3. Caso apresentem algum estado de 

imunodepressão ou condição sanitária semelhante não deverão se apresentar para realização das provas. 

 

2.Com o advento da IN 34 de 2017, os candidatos deverão indicar para quais escopos desejam ser avaliados, 

visto o número de provas disponíveis para o diagnóstico e a complexidade de uma avaliação prática da 

prova de fixação de complemento. 

 

3.Assim, serão incluídas avaliações nos testes de polarização fluorescente e fixação de complemento. A 

primeira poderá será realizada juntamente com as demais avaliações, sendo necessário que os candidatos 

tragam, além dos itens já relacionados para as demais provas, seus equipamentos de polarização 

fluorescente e tubos para realização das provas práticas. 

 

4. A avaliação de fixação de complemento deverá ser realizada separadamente dado o tempo e a 

complexidade requeridos para uma avaliação completa do candidato. 

 

Materiais: 

1.Micropipetas de volumes variáveis, correspondentes aos volumes utilizados na prova,  

2.macropipetadores,  

3.ponteiras, 

4. Jaleco. 
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